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LEI NÚMERO 2254 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002. 
(Autógrafo nº 108/02, Projeto de Lei nº 123/02 -Vereador Osmar de Souza) 

"Altera o art. 14 da Lei 1.294193, com a redação dada 
pela Lei 1.735/98, que dispõem sobre comércio 
ambulante, ampliando as dimensões dos carrinhos 
especiais". 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º- Fica alterado o inciso li, do artigo 14, da Lei 
1.294/93, com a redação dada pela Lei 1.735/98, que dispõem sobre o comércio 
ambulante, ampliando as dimensões dos carrinhos especiais, que passam a ter, como 
limites máximos, 3,00 m ( três metros) de comprimento, e 2,50 m (dois metros e cinqüenta 
centímetros) de largura e altura, passando a ter esse dispositivo a seguinte redação: 

"Artigo 14 - ... 

li - Os carrinhos especiais não poderão exceder as 
dimensões de 3,00 m (três metros) de comprimento, e 2,50 m (dois metros e cinqüenta 
centímetros) de largura e altura". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Paço Anchieta - Ubatuba, 20 de Novembro de 2002. 
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